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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.071, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Reduz as alíquotas da Contribuição para o Programa 
de Integração Social e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público e da 
Contribuição Social para o Financiamento da 
Seguridade Social, incidentes na importação do 
milho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2021, as seguintes alíquotas de 
contribuição incidentes na importação do milho classificado na posição 10.05 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 
2016: 

I - Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público incidente na importação - PIS/Pasep-Importação; e 

II - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social incidente na 
importação - Cofins-Importação. 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor no quinto dia útil após a data de sua 
publicação. 

Brasília, 22 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

MP - REDUZ ALÍQUOTA PIS-PASEP COFINS MILHO (EM 247 ME)

2



 

EM nº 00247/2021 ME 
  

Brasília, 20 de Setembro de 2021 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto a sua apreciação a proposta de Medida Provisória que reduz a zero, durante o 
ano de 2021, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação - Contribuição para o PIS/PASEP-
Importação e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social Incidente na Importação 
– COFINS-Importação incidentes na importação do milho classificado na posição 10.05 da Tabela 
de Incidência do IPI - TIPI. 

2.                Essa redução de alíquotas está sendo efetuada em função da necessidade de aumentar a 
importação de milho devido à escassez desse produto no mercado interno, gerada por problemas 
climáticos, atrasos na colheita de verão e na semeadura da segunda safra e, ainda, pelos baixos 
níveis de estoque. 

3.                Em função da importância do milho na cadeia produtiva de vários produtos da 
agroindústria, como por exemplo a avicultura e a suinocultura, é necessário que as importações 
sejam efetuadas com a maior urgência possível. 

4.                Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe alertar que a medida em tela ocasiona renúncia de 
receitas tributárias no valor de R$ 26,59 milhões (vinte e seis milhões e quinhentos e noventa mil 
reais) ao mês para o ano de 2021. 

5.                Em conformidade com o inciso II do referido art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
cabe informar que essa renúncia será compensada com o ganho de arrecadação decorrente da 
elevação da alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, conforme Decreto nº 10.797, de 16 de setembro de 2021. 

6.                Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração da proposta de 
Medida Provisória que ora submeto a sua apreciação. 

Respeitosamente, 

 
PAULO ROBERTO NUNES GUEDES
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MENSAGEM Nº 470 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.071, de 22 de setembro de 2021, que “Reduz as 
alíquotas da Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público e da Contribuição Social para o Financiamento da 
Seguridade Social, incidentes na importação do milho”. 
 
 

Brasília, 22 de setembro de 2021.

4



 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1071/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 
1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 
Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 
os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 
TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 
na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 
- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 
inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 
exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  
I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  
II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 
III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  
IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 
V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 
VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  
VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 
VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 
IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 
X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 
XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 
XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 
XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 
XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  
XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 
XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 
XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 
XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  
XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  
XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  
XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 
 
Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
MICHEL TEMER  
Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
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(TIPI) 2017  
(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 
..................................................................................................................................................... 

Capítulo 10 

Cereais  

Notas.  

1.- A) Os produtos mencionados nos textos das posições do presente Capítulo só se incluem nessas posições 

quando se apresentem em grãos, mesmo nas espigas ou caules.  

B) O presente Capítulo não compreende os grãos descascados (mesmo com película) ou trabalhados de outro 

modo. Todavia, o arroz descascado, branqueado, polido, brunido (glaciado*), parboilizado (vaporizado*) 

ou quebrado (em trincas*) inclui-se na posição 10.06.  

2.- A posição 10.05 não compreende o milho doce (Capítulo 7).  

Nota de subposição.  

1.- Considera-se “trigo duro” o trigo da espécie Triticum durum e os híbridos derivados do cruzamento 

interespecífico do Triticum durum que apresentem o mesmo número (28) de cromossomas que este.  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

10.01  Trigo e mistura de trigo com centeio (méteil).    

1001.1  - Trigo duro:    

1001.11.00  -- Para semeadura (sementeira)  NT  

1001.19.00  -- Outros  NT  

1001.9  - Outros:    

1001.91.00  -- Para semeadura (sementeira)  NT  

1001.99.00  -- Outros  NT  

      

10.02  Centeio.    

1002.10.00  - Para semeadura (sementeira)  NT  

1002.90.00  - Outros  NT  

      

10.03  Cevada.    

1003.10.00  - Para semeadura (sementeira)  NT  

1003.90  - Outras    

1003.90.10  Cervejeira  NT  

1003.90.80  Outras, em grão  NT  

1003.90.90  Outras  NT  

      

10.04  Aveia.    

1004.10.00  - Para semeadura (sementeira)  NT  

1004.90.00  - Outras  NT  

      

10.05  Milho.    

1005.10.00  - Para semeadura (sementeira)  NT  

1005.90  - Outros    

1005.90.10  Em grão  NT  

1005.90.90  Outros  NT  

      

10.06  Arroz.    

1006.10  - Arroz com casca (arroz paddy)    

1006.10.10  Para semeadura  NT  

1006.10.9  Outros    

1006.10.91  Parboilizado  NT  
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1006.10.92  Não parboilizado  NT  

1006.20  - Arroz descascado (arroz cargo ou castanho)    

1006.20.10  Parboilizado  NT  

1006.20.20  Não parboilizado  NT  

1006.30  - Arroz semibranqueado ou branqueado, mesmo polido ou brunido (glaciado*)    

1006.30.1  Parboilizado    

1006.30.11  Polido ou brunido  NT  

1006.30.19  Outros  NT  

1006.30.2  Não parboilizado    

1006.30.21  Polido ou brunido  NT  

1006.30.29  Outros  NT  

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

1006.40.00  - Arroz quebrado (Trincas de arroz*)  NT  

      

10.07  Sorgo de grão.    

1007.10.00  - Para semeadura (sementeira)  NT  

1007.90.00  - Outros  NT  

      

10.08  Trigo mourisco, painço e alpiste; outros cereais.    

1008.10  - Trigo mourisco    

1008.10.10  Para semeadura  NT  

1008.10.90  Outros  NT  

1008.2  - Painço:    

1008.21  -- Para semeadura (sementeira)    

1008.21.10  Milheto (Pennisetum glaucum)  NT  

1008.21.90  Outros  NT  

1008.29  -- Outros    

1008.29.10  Milheto (Pennisetum glaucum)  NT  

1008.29.90  Outros  NT  

1008.30  - Alpiste    

1008.30.10  Para semeadura  NT  

1008.30.90  Outros  NT  

1008.40  - Milhã (Digitaria spp.)    

1008.40.10  Para semeadura  NT  

1008.40.90  Outros  NT  

1008.50  - Quinoa (Chenopodium quinoa)    

1008.50.10  Para semeadura  NT  

1008.50.90  Outros  NT  

1008.60  - Triticale    

1008.60.10  Para semeadura  NT  

1008.60.90  Outros  NT  

1008.90  - Outros cereais    

1008.90.10  Para semeadura  NT  

1008.90.90  Outros  NT  

  
__________________  

Capítulo 11 

Produtos da indústria de moagem; malte; 

amidos e féculas; inulina; glúten de trigo  

Notas.  

1.- Excluem-se do presente Capítulo:  

a) O malte torrado, acondicionado para ser utilizado como sucedâneo do café (posições 09.01 ou 21.01, 

conforme o caso);  

b) As farinhas, os grumos, as sêmolas, os amidos e as féculas, preparados, da posição 19.01;  
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c) Os flocos de milho (corn flakes) e outros produtos da posição 19.04;  

d) Os produtos hortícolas preparados ou conservados, das posições 20.01, 20.04 ou 20.05;  

e) Os produtos farmacêuticos (Capítulo 30);  

f) Os amidos e féculas, com características de produtos de perfumaria ou de toucador preparados ou de 

preparações cosméticas (Capítulo 33).  

2.- A) Os produtos resultantes da moagem dos cereais, constantes do quadro seguinte, incluem-se no presente 

Capítulo se contiverem, simultaneamente, em peso e sobre o produto seco:  

a) Um teor de amido (determinado pelo método polarimétrico de Ewers modificado) superior ao 

indicado na coluna (2);  

b) Um teor de cinzas (deduzidas as matérias minerais que possam ter sido adicionadas) não superior 

ao mencionado na coluna (3).  

 Os produtos que não satisfaçam estas condições classificam-se na posição 23.02. Todavia, os germes de 

cereais inteiros, esmagados, em flocos ou moídos, incluem-se sempre na posição 11.04.  

B) Os produtos incluídos neste Capítulo por força das disposições precedentes, classificam-se nas posições 

11.01 ou 11.02 quando a percentagem, em peso, que passe através de uma peneira de tela metálica com 

abertura de malha correspondente às indicadas nas colunas (4) ou (5), conforme o caso, seja igual ou 

superior à referente a cada cereal.  

   Caso contrário, classificam-se nas posições 11.03 ou 11.04.  

  

Tipo de 

cereal  

(1)  

  

Teor de 

amido  

(2)  

  

Teor de 

cinzas  

(3)  

Percentagem de passagem através de peneira 

com aberturas de malha de:  

315 micrômetros  

(mícrons)  

(4)  

500 micrômetros  

(mícrons)  

(5)  

Trigo e centeio  

Cevada  

Aveia  

Milho e sorgo de grão  

Arroz  

Trigo mourisco  

45 %  

45 %  

45 %  

45 %  

45 %  

45 %  

2,5 %  

3 %  

5 %  

2 %  

1,6 %  

4 %  

80 %  

80 %  

80 %  

-  

80 %  

80 %  

-  

-  

-  

90 %  

-  

-  

  
3.- Na acepção da posição 11.03, consideram-se “grumos” e “sêmolas” os produtos obtidos por fragmentação dos 

grãos de cereais que obedeçam à condição respectiva seguinte:  

a) Os produtos de milho devem passar através de uma peneira de tela metálica com uma abertura de 

malha de 2 mm, na proporção mínima de 95 %, em peso;  

b) Os produtos de outros cereais devem passar através de uma peneira de tela metálica com uma abertura 

de malha de 1,25 mm, na proporção mínima de 95 %, em peso.  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

1101.00  Farinhas de trigo ou de mistura de trigo com centeio (méteil).    

1101.00.10  De trigo  NT  

1101.00.20  De mistura de trigo com centeio (méteil)  0  

      

11.02  Farinhas de cereais, exceto de trigo ou de mistura de trigo com centeio (méteil).    

1102.20.00  - Farinha de milho  NT  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.071, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

Autor: Poder Executivo

1. __Supressiva 2.__Substitutiva 3. __Modificativa 4. _X_ Aditiva

Reduz as alíquotas da Contribuição para
o  Programa  de  Integração  Social  e  para  o
Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do
Servidor Público e da Contribuição Social para
o  Financiamento  da  Seguridade  Social,
incidentes na importação do milho.

EMENDA

A Medida Provisória  nº  1.071,  de  22 de setembro de 2021,
passa a vigorar acrescida da seguinte redação:

“Art. 1º-A Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro
de 2021, as seguintes alíquotas de contribuição incidentes
nas transações nacionais de compra da soja classificada
na posição 12.01 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no
8.950, de 29 de dezembro de 2016, destinada à alimentação
de aves:

I - Contribuição para o Programa de Integração Social
e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/Pasep; e

II  -  Contribuição  Social  para  o  Financiamento  da
Seguridade Social - Cofins.” (AC)

JUSTIFICATIVA

Nossa  proposta  de  reduzir  a  zero  a  alíquota  de  PIS/Cofins
sobre as transações nacionais de compra de soja, destinada à alimentação de
aves, tem o objetivo de reduzir o custo de produção dos alimentos e o preço
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cobrado aos consumidores,  o que se coaduna com a finalidade da Medida
Provisória 1071 de 2021 ao instituir a alíquota zero à importação de milho.

Podemos tomar como exemplo o ovo, que é essencial para a
alimentação das famílias de todo o Brasil por ser uma proteína de menor custo,
especialmente durante a pandemia de COVID-19 (novo coronavírus) que ainda
aflige o nosso país. O milho e o farelo de soja, que compõem a ração das
galinhas, respondem por mais de 81% do custo de produção de ovos. Em abril
de 2020, uma saca de 60 kg de milho era comprada por R$ 46, enquanto em
maio de 2021 essa mesma saca custa R$ 98,  perfazendo um aumento de
110% no preço para o produtor e 19% para o consumidor. Na média de 2020, o
preço do milho subiu 49% em comparação com 2019 e o farelo de soja subiu
54% no mesmo período, fazendo com que o ovo tivesse 23% de aumento no
ano passado.1

O cenário de recessão econômica fruto da pandemia tem sido
potencializado pelos constantes aumentos de preço dos alimentos que fazem
parte  da  cesta  básica.  O  ovo  é  uma  proteína  com  um  preço  menor  em
comparação com as carnes, é de fácil preparo e muito durável, por isso é muito
utilizado na alimentação de famílias de baixa renda.2 Com a elevação de seu
custo  ao  consumidor  desde  o  ano  passado,  muitas  famílias  estão
impossibilitadas de comprar o esse alimento essencial.

Atualmente,  segundo  informações  divulgadas  pelo
Departamento  Intersindical  de  Estatística  e  Estudos  Socioeconômicos
(DIEESE) em abril de 2021, a cesta básica tem custado mais de 45% de um
salário  mínimo em Recife,  chegando  a  custar  mais  de  62% de  um salário
mínimo  em  outras  cidades  do  país.3 Quanto  verdadeiramente  custa  a
alimentação de uma família brasileira de baixa renda? Pode-se considerar, sem
dúvida, que o gasto com alimentação das famílias de baixa renda consome
mais da metade do salário  e  do sustento que recebem, o que evidencia a
situação desesperadora que vivem para minimamente manter sua moradia e o
acesso a água e energia elétrica.

Desta forma, para conter essa alta acumulada, reduzir o preço
dos alimentos ao consumidor e os custos de produção aos criadores, se mostra
necessária a isenção de PIS/Cofins para as transações nacionais de compra
de soja destinada à alimentação de aves. 

Mesmo  com  a  alíquota  zero  de  PIS/Cofins  para  os
importadores  de  milho,  é  necessário  focar  no  mercado  interno  dessas

1 https://www.cnnbrasil.com.br/business/2021/05/02/com-aumento-no-preco-da-carne-
brasileiro-come-mais-ovo-do-que-a-media-global
2 https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/09/aumentou-preco-do-ovo-tambem-e-a-lei-da-
oferta-e-da-procura-diz-bolsonaro.shtml
3 https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/2021/202103cestabasica.pdf *C
D2
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commodities, que são utilizadas na produção de alimentos essenciais, como o
ovo. Com a desvalorização do real em relação ao dólar e o aumento da procura
por commodities internacionalmente, os consumidores brasileiros se encontram
extremamente  prejudicados  para  adquirir  alimentos  básicos  para  sua
sobrevivência, em especial as famílias de baixa renda.  O povo brasileiro não
recebe  em  dólar  e,  por  isto,  não  pode  ser  obrigado  a  comprar  alimentos
essenciais com valor suscetibilizado à moeda norte-americana.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação desta emenda.

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2021

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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APRESENTAÇÃO DE EMENDA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.071, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

Autor: Poder Executivo

1. __Supressiva 2.__Substitutiva 3. __Modificativa 4. _X_ Aditiva

Reduz as alíquotas da Contribuição para
o  Programa  de  Integração  Social  e  para  o
Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do
Servidor Público e da Contribuição Social para
o  Financiamento  da  Seguridade  Social,
incidentes na importação do milho.

EMENDA

A Medida Provisória  nº  1.071,  de  22 de setembro de 2021,
passa a vigorar acrescida da seguinte redação:

“Art. 1º-A Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro
de 2021, as seguintes alíquotas de contribuição incidentes
nas transações nacionais de compra o milho classificado
na posição 10.05 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no
8.950, de 29 de dezembro de 2016, destinado à alimentação
de aves:

I - Contribuição para o Programa de Integração Social
e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/Pasep; e

II  -  Contribuição  Social  para  o  Financiamento  da
Seguridade Social - Cofins.” (AC)

JUSTIFICATIVA

Nossa  proposta  de  reduzir  a  zero  a  alíquota  de  PIS/Cofins
sobre as transações nacionais de compra de milho, destinado à alimentação de
aves, tem o objetivo de reduzir o custo de produção dos alimentos e o preço
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cobrado aos consumidores,  o que se coaduna com a finalidade da Medida
Provisória 1071 de 2021 ao instituir a alíquota zero à importação de milho.

Podemos tomar como exemplo o ovo, que é essencial para a
alimentação das famílias de todo o Brasil por ser uma proteína de menor custo,
especialmente durante a pandemia de COVID-19 (novo coronavírus) que ainda
aflige o nosso país. O milho e o farelo de soja, que compõem a ração das
galinhas, respondem por mais de 81% do custo de produção de ovos. Em abril
de 2020, uma saca de 60 kg de milho era comprada por R$ 46, enquanto em
maio de 2021 essa mesma saca custa R$ 98,  perfazendo um aumento de
110% no preço para o produtor e 19% para o consumidor. Na média de 2020, o
preço do milho subiu 49% em comparação com 2019 e o farelo de soja subiu
54% no mesmo período, fazendo com que o ovo tivesse 23% de aumento no
ano passado.1

O cenário de recessão econômica fruto da pandemia tem sido
potencializado pelos constantes aumentos de preço dos alimentos que fazem
parte  da  cesta  básica.  O  ovo  é  uma  proteína  com  um  preço  menor  em
comparação com as carnes, é de fácil preparo e muito durável, por isso é muito
utilizado na alimentação de famílias de baixa renda.2 Com a elevação de seu
custo  ao  consumidor  desde  o  ano  passado,  muitas  famílias  estão
impossibilitadas de comprar o esse alimento essencial.

Atualmente,  segundo  informações  divulgadas  pelo
Departamento  Intersindical  de  Estatística  e  Estudos  Socioeconômicos
(DIEESE) em abril de 2021, a cesta básica tem custado mais de 45% de um
salário  mínimo em Recife,  chegando  a  custar  mais  de  62% de  um salário
mínimo  em  outras  cidades  do  país.3 Quanto  verdadeiramente  custa  a
alimentação de uma família brasileira de baixa renda? Pode-se considerar, sem
dúvida, que o gasto com alimentação das famílias de baixa renda consome
mais da metade do salário  e  do sustento que recebem, o que evidencia a
situação desesperadora que vivem para minimamente manter sua moradia e o
acesso a água e energia elétrica.

Desta forma, para conter essa alta acumulada, reduzir o preço
dos alimentos ao consumidor e os custos de produção aos criadores, se mostra
necessária a isenção de PIS/Cofins para as transações nacionais de compra
de milho destinado à alimentação de aves. 

Mesmo  com  a  alíquota  zero  de  PIS/Cofins  para  os
importadores  de  milho,  é  necessário  focar  no  mercado  interno  dessas

1 https://www.cnnbrasil.com.br/business/2021/05/02/com-aumento-no-preco-da-carne-
brasileiro-come-mais-ovo-do-que-a-media-global
2 https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/09/aumentou-preco-do-ovo-tambem-e-a-lei-da-
oferta-e-da-procura-diz-bolsonaro.shtml
3 https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/2021/202103cestabasica.pdf *C
D2
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commodities, que são utilizadas na produção de alimentos essenciais, como o
ovo. Com a desvalorização do real em relação ao dólar e o aumento da procura
por commodities internacionalmente, os consumidores brasileiros se encontram
extremamente  prejudicados  para  adquirir  alimentos  básicos  para  sua
sobrevivência, em especial as famílias de baixa renda.  O povo brasileiro não
recebe  em  dólar  e,  por  isto,  não  pode  ser  obrigado  a  comprar  alimentos
essenciais com valor suscetibilizado à moeda norte-americana.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação desta emenda.

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2021

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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APRESENTAÇÃO DE EMENDA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.071, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

Autor: Poder Executivo

1. __Supressiva 2.__Substitutiva 3. __Modificativa 4. _X_ Aditiva

Reduz as alíquotas da Contribuição para
o  Programa  de  Integração  Social  e  para  o
Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do
Servidor Público e da Contribuição Social para
o  Financiamento  da  Seguridade  Social,
incidentes na importação do milho.

EMENDA

A Medida Provisória  nº  1.071,  de  22 de setembro de 2021,
passa a vigorar acrescida da seguinte redação:

“Art. 1º-A Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro
de 2021, as seguintes alíquotas de contribuição incidentes
nas transações nacionais de compra o milho classificado
na posição 10.05 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no
8.950, de 29 de dezembro de 2016, destinado à alimentação
de gado leiteiro:

I - Contribuição para o Programa de Integração Social
e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/Pasep; e

II  -  Contribuição  Social  para  o  Financiamento  da
Seguridade Social - Cofins.” (AC)

JUSTIFICATIVA

Nossa  proposta  de  reduzir  a  zero  a  alíquota  de  PIS/Cofins
sobre as transações nacionais de compra de milho, destinado à alimentação de
gado leiteiro, tem o objetivo de reduzir o custo de produção dos alimentos e o
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preço  cobrado  aos  consumidores,  o  que  se  coaduna  com  a  finalidade  da
Medida Provisória 1071 de 2021 ao instituir a alíquota zero à importação de
milho.

O leite é muito importante para a alimentação das famílias de
todo o Brasil. O milho e o farelo de soja, que compõem a ração das galinhas,
respondem por mais de 81% do custo de produção de ovos. Em abril de 2020,
uma saca de 60 kg de milho era comprada por R$ 46, enquanto em maio de
2021 essa mesma saca custa R$ 98, perfazendo um aumento de 110% no
preço para o produtor e 19% para o consumidor. Na média de 2020, o preço do
milho subiu 49% em comparação com 2019 e o farelo de soja subiu 54% no
mesmo período,  fazendo  com que  o  ovo  tivesse  23% de aumento  no ano
passado.1

O cenário de recessão econômica fruto da pandemia tem sido
potencializado pelos constantes aumentos de preço dos alimentos que fazem
parte da cesta básica. Com a elevação do custo do leite ao consumidor desde
o  ano  passado,  muitas  famílias  estão  impossibilitadas  de  comprar  o  esse
alimento essencial.

Atualmente,  segundo  informações  divulgadas  pelo
Departamento  Intersindical  de  Estatística  e  Estudos  Socioeconômicos
(DIEESE) em abril de 2021, a cesta básica tem custado mais de 45% de um
salário  mínimo em Recife,  chegando  a  custar  mais  de  62% de  um salário
mínimo  em  outras  cidades  do  país.2 Quanto  verdadeiramente  custa  a
alimentação de uma família brasileira de baixa renda? Pode-se considerar, sem
dúvida, que o gasto com alimentação das famílias de baixa renda consome
mais da metade do salário  e  do sustento que recebem, o que evidencia a
situação desesperadora que vivem para minimamente manter sua moradia e o
acesso a água e energia elétrica.

Desta forma, para conter essa alta acumulada, reduzir o preço
dos alimentos ao consumidor e os custos de produção aos criadores, se mostra
necessária a isenção de PIS/Cofins para as transações nacionais de compra
de milho destinado à alimentação de gado leiteiro. 

Mesmo  com  a  alíquota  zero  de  PIS/Cofins  para  os
importadores  de  milho,  é  necessário  focar  no  mercado  interno  dessas
commodities, que são utilizadas na produção de alimentos essenciais, como o
ovo. Com a desvalorização do real em relação ao dólar e o aumento da procura
por commodities internacionalmente, os consumidores brasileiros se encontram
extremamente  prejudicados  para  adquirir  alimentos  básicos  para  sua
sobrevivência, em especial as famílias de baixa renda.  O povo brasileiro não

1 https://www.cnnbrasil.com.br/business/2021/05/02/com-aumento-no-preco-da-carne-
brasileiro-come-mais-ovo-do-que-a-media-global
2 https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/2021/202103cestabasica.pdf *C
D2
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recebe  em  dólar  e,  por  isto,  não  pode  ser  obrigado  a  comprar  alimentos
essenciais com valor suscetibilizado à moeda norte-americana.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação desta emenda.

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2021

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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APRESENTAÇÃO DE EMENDA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.071, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

Autor: Poder Executivo

1. __Supressiva 2.__Substitutiva 3. __Modificativa 4. _X_ Aditiva

Reduz as alíquotas da Contribuição para
o  Programa  de  Integração  Social  e  para  o
Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do
Servidor Público e da Contribuição Social para
o  Financiamento  da  Seguridade  Social,
incidentes na importação do milho.

EMENDA

A Medida Provisória  nº  1.071,  de  22 de setembro de 2021,
passa a vigorar acrescida da seguinte redação:

“Art. 1º-A Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro
de 2021, as seguintes alíquotas de contribuição incidentes
nas transações nacionais de compra da soja classificada
na posição 12.01 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no
8.950, de 29 de dezembro de 2016, destinada à alimentação
de gado leiteiro:

I - Contribuição para o Programa de Integração Social
e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/Pasep; e

II  -  Contribuição  Social  para  o  Financiamento  da
Seguridade Social - Cofins.” (AC)

JUSTIFICATIVA

Nossa  proposta  de  reduzir  a  zero  a  alíquota  de  PIS/Cofins
sobre as transações nacionais de compra de soja, destinada à alimentação de
gado leiteiro, tem o objetivo de reduzir o custo de produção dos alimentos e o
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preço  cobrado  aos  consumidores,  o  que  se  coaduna  com  a  finalidade  da
Medida Provisória 1071 de 2021 ao instituir a alíquota zero à importação de
milho.

O leite é muito importante para a alimentação das famílias de
todo o Brasil. O milho e o farelo de soja, que compõem a ração das galinhas,
respondem por mais de 81% do custo de produção de ovos. Em abril de 2020,
uma saca de 60 kg de milho era comprada por R$ 46, enquanto em maio de
2021 essa mesma saca custa R$ 98, perfazendo um aumento de 110% no
preço para o produtor e 19% para o consumidor. Na média de 2020, o preço do
milho subiu 49% em comparação com 2019 e o farelo de soja subiu 54% no
mesmo período,  fazendo  com que  o  ovo  tivesse  23% de aumento  no ano
passado.1

O cenário de recessão econômica fruto da pandemia tem sido
potencializado pelos constantes aumentos de preço dos alimentos que fazem
parte da cesta básica. Com a elevação do custo do leite ao consumidor desde
o  ano  passado,  muitas  famílias  estão  impossibilitadas  de  comprar  o  esse
alimento essencial.

Atualmente,  segundo  informações  divulgadas  pelo
Departamento  Intersindical  de  Estatística  e  Estudos  Socioeconômicos
(DIEESE) em abril de 2021, a cesta básica tem custado mais de 45% de um
salário  mínimo em Recife,  chegando  a  custar  mais  de  62% de  um salário
mínimo  em  outras  cidades  do  país.2 Quanto  verdadeiramente  custa  a
alimentação de uma família brasileira de baixa renda? Pode-se considerar, sem
dúvida, que o gasto com alimentação das famílias de baixa renda consome
mais da metade do salário  e  do sustento que recebem, o que evidencia a
situação desesperadora que vivem para minimamente manter sua moradia e o
acesso a água e energia elétrica.

Desta forma, para conter essa alta acumulada, reduzir o preço
dos alimentos ao consumidor e os custos de produção aos criadores, se mostra
necessária a isenção de PIS/Cofins para as transações nacionais de compra
de soja destinada à alimentação de gado leiteiro. 

Mesmo  com  a  alíquota  zero  de  PIS/Cofins  para  os
importadores  de  milho,  é  necessário  focar  no  mercado  interno  dessas
commodities, que são utilizadas na produção de alimentos essenciais, como o
ovo. Com a desvalorização do real em relação ao dólar e o aumento da procura
por commodities internacionalmente, os consumidores brasileiros se encontram
extremamente  prejudicados  para  adquirir  alimentos  básicos  para  sua
sobrevivência, em especial as famílias de baixa renda.  O povo brasileiro não

1 https://www.cnnbrasil.com.br/business/2021/05/02/com-aumento-no-preco-da-carne-
brasileiro-come-mais-ovo-do-que-a-media-global
2 https://www.dieese.org.br/analisecestabasica/2021/202103cestabasica.pdf *C
D2
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recebe  em  dólar  e,  por  isto,  não  pode  ser  obrigado  a  comprar  alimentos
essenciais com valor suscetibilizado à moeda norte-americana.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação desta emenda.

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2021

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1071, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 
 

Reduz as alíquotas da Contribuição para o 
Programa de Integração Social e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público e da Contribuição Social 
para o Financiamento da Seguridade Social, 
incidentes na importação do milho. 

Acrescente-se o seguinte artigo a Medida Provisória 1071/2021.  
 
 
Art.    O Anexo da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 

vigorar acrescido o seguinte item: 
 

 
ANEXO 

ALÍQUOTAS PARA FINS DE INCIDÊNCIA DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS (CFEM) 

 
a) Alíquotas das substâncias minerais: 

ALÍQUOTA SUBSTÂNCIA MINERAL  

0,2% (dois décimos por 
cento) 

Calcário para uso como corretivo de solo e 
pedras coradas lapidáveis. 

 

..............................................................................  (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei nº 13.540, de 18 de dezembro de 2017, oriunda da aprovação 

da Medida Provisória no 789, de 2017, trouxe diversos aperfeiçoamentos à 
legislação mineral e, como sinal de sensibilidade às necessidades da economia, 
reduziu a CFEM para algumas substâncias minerais como aquelas empregadas 
na construção civil e o potássio. Não houve, no entanto, a mesma sensibilidade 
em relação aos demais fertilizantes, em particular, ao calcário para uso como 
corretor do solo, muito embora se trate de insumo de grande importância para a 
agricultura. O veto também ocasionou prejuízos aos produtores de pedras 
coradas. 

 
Durante a tramitação da MP no 789, o Congresso aprovou a 

alíquota de 0,2% para o potássio, os fosfatos, o calcário agrícola e pedras 
coradas. Contudo, no momento da sanção da medida provisória, optou-se por 
vetar a alíquota diferenciada de 0,2% e mantê-la em 2%, o que representa um 
desestímulo à expansão da produção interna do calcário e das pedras coradas.  

Brasil é uma potência agrícola de classe mundial e precisa do 
calcário para corrigir a acidez do solo e aumentar a produtividade. A perspectiva 
de um crescimento na demanda por commodities agrícolas exigirá um acréscimo 
na produtividade da agricultura brasileira e, portanto, maior utilização de calcário 
agrícola. As políticas públicas deveriam estar voltadas para o estímulo à 
produção desse insumo, mas o que se observa é uma alíquota excessivamente 
alta da CFEM, o que prejudica a produção interna. 

Segundo a Associação Brasileira de Produtores de Calcário - 
ABRACAL, em 2017, o consumo aparente nacional do produto foi de 37,6 
milhões de toneladas, quando as lavouras e pastagens do País necessitam de 
aproximadamente 80 milhões de toneladas por ano. Essa defasagem de 50% na 
aplicação do calcário prejudica a rentabilidade do agronegócio. A calagem não 
significa somente a correção da acidez do solo; é também adubação de 
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macronutrientes secundários, como o cálcio e o magnésio. E está comprovado 
que, sem solos corrigidos, o desenvolvimento das raízes fica limitado e prejudica 
o pleno aproveitamento dos fertilizantes e, consequentemente, a produção 
agrícola. Portanto, a deficiência na correção do solo tem significado, com efeito, 
um desperdício de recursos com fertilizantes. 

O Plano Nacional de Mineração – 2030 prevê que o consumo 
desse agromineral aumentará para 54,8 milhões e 94,1 milhões de toneladas, 
respectivamente, em 2022 e 2030. Contudo, para que a produção aumente, será 
necessário criar as condições propícias para a sua extração. 

Assim, com o intuito de incentivar a produção interna do calcário 
agrícola, propomos o presente projeto de lei que reestabelece a alíquota de 0,2% 
para o calcário para uso corretivo do solo. A mesma alíquota também 
restabelece o índice anteriormente estabelecido as pedras coradas.  

Diante da importância do calcário para a agricultura brasileira, 
pedimos o apoio de nossos ilustres pares para aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 2021 

 
Senador LUIS CARLOS HEINZE 

CSC

25



 
Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze

 
 

Senado Federal - Anexo II – Gabinete 5 – Ala Senador Afonso Arinos – Térreo  
 Fones 61 3303 4124 – 4129 - CEP 70165.900 – Brasília – DF – E-mail: sen.luiscarlosheinze@senado.leg.br 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1071, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 
 

Reduz as alíquotas da Contribuição para o 
Programa de Integração Social e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público e da Contribuição Social 
para o Financiamento da Seguridade Social, 
incidentes na importação do milho. 

Acrescente-se o seguinte artigo a Medida Provisória 1071, de 22 de 
setembro de 2021.  

 
 
Art.    O Anexo da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte item: 
 

 
ANEXO 

ALÍQUOTAS PARA FINS DE INCIDÊNCIA DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS (CFEM) 

 
a) Alíquotas das substâncias minerais: 

ALÍQUOTA SUBSTÂNCIA MINERAL  

0,2% (dois décimos por 
cento) 

Calcário para uso como corretivo de solo, 
pedras coradas lapidáveis e pedras para 

decoração. 

 

..............................................................................  (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei nº 13.540, de 18 de dezembro de 2017, oriunda da aprovação 

da Medida Provisória no 789, de 2017, trouxe diversos aperfeiçoamentos à 
legislação mineral e, como sinal de sensibilidade às necessidades da economia, 
reduziu a CFEM para algumas substâncias minerais como aquelas empregadas 
na construção civil e o potássio. Não houve, no entanto, a mesma sensibilidade 
em relação aos demais fertilizantes, em particular, ao calcário para uso como 
corretor do solo, muito embora se trate de insumo de grande importância para a 
agricultura. O veto também ocasionou prejuízos aos produtores de pedras 
coradas. 

 
Durante a tramitação da MP no 789, o Congresso aprovou a 

alíquota de 0,2% para o potássio, os fosfatos, o calcário agrícola e pedras 
coradas. Contudo, no momento da sanção da medida provisória, optou-se por 
vetar a alíquota diferenciada de 0,2% e mantê-la em 2%, o que representa um 
desestímulo à expansão da produção interna do calcário e das pedras coradas.  

Brasil é uma potência agrícola de classe mundial e precisa do 
calcário para corrigir a acidez do solo e aumentar a produtividade. A perspectiva 
de um crescimento na demanda por commodities agrícolas exigirá um acréscimo 
na produtividade da agricultura brasileira e, portanto, maior utilização de calcário 
agrícola. As políticas públicas deveriam estar voltadas para o estímulo à 
produção desse insumo, mas o que se observa é uma alíquota excessivamente 
alta da CFEM, o que prejudica a produção interna. 

Segundo a Associação Brasileira de Produtores de Calcário - 
ABRACAL, em 2017, o consumo aparente nacional do produto foi de 37,6 
milhões de toneladas, quando as lavouras e pastagens do País necessitam de 
aproximadamente 80 milhões de toneladas por ano. Essa defasagem de 50% na 
aplicação do calcário prejudica a rentabilidade do agronegócio. A calagem não 
significa somente a correção da acidez do solo; é também adubação de 
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macronutrientes secundários, como o cálcio e o magnésio. E está comprovado 
que, sem solos corrigidos, o desenvolvimento das raízes fica limitado e prejudica 
o pleno aproveitamento dos fertilizantes e, consequentemente, a produção 
agrícola. Portanto, a deficiência na correção do solo tem significado, com efeito, 
um desperdício de recursos com fertilizantes. 

O Plano Nacional de Mineração – 2030 prevê que o consumo 
desse agromineral aumentará para 54,8 milhões e 94,1 milhões de toneladas, 
respectivamente, em 2022 e 2030. Contudo, para que a produção aumente, será 
necessário criar as condições propícias para a sua extração. 

Assim, com o intuito de incentivar a produção interna do calcário 
agrícola, propomos o presente projeto de lei que reestabelece a alíquota de 0,2% 
para o calcário para uso corretivo do solo. A mesma alíquota também 
restabelece o índice anteriormente estabelecido as pedras coradas.  

Diante da importância do calcário para a agricultura brasileira, 
pedimos o apoio de nossos ilustres pares para aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 2021 

 
Senador LUIS CARLOS HEINZE 

CSC
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.071, DE 2021

Reduz  as  alíquotas  da  Contribuição
para o Programa de Integração Social e para
o Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor  Público  e  da  Contribuição  Social
para o Financiamento da Seguridade Social,
incidentes na importação do milho.

EMENDA Nº

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo na Medida Provisória

nº 1;071, de 22 de setembro de 2021.

“Art.  Parte da importação de milho a que se refere o art.  1º
desta  Lei  deverá,  necessariamente,  ser  destinada  aos
pequenos  estabelecimentos  produtores  de  aves  e  ovos,
conforme dispuser o Poder Público em regulamento.”  

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem como objetivo garantir acesso ao milho

importado com redução de alíquota aos pequenos estabelecimentos produtores

de aves e ovos. A crise no abastecimento de milho tem provocado inúmeros

prejuízos a esses produtores, que sofrem com o aumento abruto do custo de

produção, com reflexos diretos no preço dos produtos para o consumidor final. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 2021.

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA *C

D2
13

13
56
41
90
0*
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